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EMENDA  

 

EMENDA  SUPRESSIVA  N°, DE 2023 

(Do Sr. Deputado Iolando)

 

Ao PROJETO DE LEI Nº 896, de      
2020, que  “discipl ina a 
obrigatoriedade do gerenciamento 
adequado de resíduos sólidos  
gerados em eventos públicos,  
privados ou público-privados no  
Distrito Federal e dá outras   
providências”.

 

Suprima-se o art. 5º do Projeto de Lei nº 896/2020, renumerando-se os seguintes.

 

Sala das Comissões, em

 

 

IOLA NDO
Deputado Distrital 
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